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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUT ADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)       1.391.414,50               0,00 
   Pessoal Ativo       1.391.414,50               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas               0,00               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (§1º do art. 18 da LRF)               0,00               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUT ADAS(§1º do art. 19 da LRF)(II)               0,00               0,00 
   Indenizações por Dem issão e Incentivos à Dem issão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com  Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)       1.391.414,50               0,00 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)       1.391.414,50 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)      51.571.774,85 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100               2,70 
 LIMIT E MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(06,00%)       3.094.306,49 
 LIMIT E PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(05,70%)       2.939.591,17 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <90% do LIMITE MÁXIMO>       2.784.875,84 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 26/09/2016, Hora de emissão 13h e 38m.

Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são também  consideradas  executadas.  Dessa forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em: 
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que houve  a entrega  do material  ou serviço,  nos termos  do art. 63 da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por força do art. 35,  inciso  II da Lei  4.320/64.

                 

______________________________
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PRESIDENTE

______________________________
LUCIANA KELE DORINI

Contador
CPF: 023.795.989-59

CRC: 046481

______________________________
ORLEI ZIGER

1o. SECRETÁRIO


